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Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de administração e gerenciamento de vale alimentação sob a 
forma de cartões magnético-eletrônicos equipados com chip de segurança, fornecidos de acordo com o número de servidores a 
serem cadastrados e conforme os valores do benefício indicados, tendo como critério de julgamento objetivo o baseado no valor 
resultante da multiplicação do valor estimado anualmente, pelo coeficiente da taxa de administração proposta.

Gestor de Compras

Gestor de Compras Responsável
Nome CPF

HOLDERMES BEZERRA CHAVES FILHO 025.425.034-35

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

83

32216340 32216340
holdermesfilho@yahoo.com.br

Gestor de Compras Substituto
Nome CPF

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

UASG Gerenciadora
UASG Gerenciadora Órgão da UASG

453987 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 94520 - ESTADO DA PARAIBA

Logradouro Número Complemento

PARQUE SÓLON DE LUCENA, Nº 300 - CENTRO

Bairro Município CEP

João Pessoa/PB

Itens da IRP

Nº
do

Item

Tipo
de

Item
Item Unidade de

Fornecimento
Critério de

Julgamento
Valor Unitário
Estimado (R$)

UASG - Município/UF de
Entrega - Quantidade

1 Serviço
14109 - Administração de Tíquete (
Ticket ) / Vale Alimentação (Car-tão
Eletrônico) - Sistema Convênio

unidade Menor Valor 3.559.680,0000

453987 -
DEFENSORIA
PÚBLICA DO
ESTADO DA
PARAÍBA

João
Pessoa/PB 1

Um registro encontrado.

Adicional

Observação



Fechar

Segue em anexo o Termo de Referência elaborado pelo órgão competente, salientando-se que as empresas licitantes deverão 
apresentar o valor total da sua proposta para o fornecimento (em R$), e a taxa de administração será obtida mediante a razão (em 
parcentual) do valor proposto e o valor estimado sem a estimativa da taxa de 3%. 
Importante lembrar que OS PEDIDOS DE ADESÃO DEVEM APRESENTAR OS VALORES ESTIMADOS ANUALMENTE COM O 
ACRÉSCIMO DE UMA TAXA DE 3%. Quando do julgamento das propostas, será considerada vencedora do certame a que 
apresentar menor valor.Anexo(s)

Arquivo Anexado em
Termo-Referencia2.pdf 17/09/2014

 


